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IE 04 - INSTITUIÇOES FINANCEIRAS 

Através do Questionario IE.04 - INSTITUIÇOES FINANCEIRAS far-se-ã 

o levantamento das empresas pÜbl icas e privadas que atuam no Mercado de Credito e 

no Mercado de Capitais, abrangendo financiamento, crédito, investimento, poupança 

e intennediação financeira em geral. 

As infonnações de cada instituiçã'o.financeira consignadas neste 

questionário devem compreender as operaçõ'es da MATRIZ e das· DEPENDENCIAS no Pais, 

considerando-se como dependências as filiais, agências e postos especiais de se.!: 

vi ços. As instituições financeiras que sofreram intervenção do Banco Centra 1 em 

1980, seguindo-se da para 1 i sação de suas atividades, devem ser levantadas estan 

do o interventor obrigad~ por lei a prestar as informações. 

Não serão objetos deste 1 evantamento os escritõri os de representação 
de bancos estrangeiros, os corretores de valores autõnomos, as sociedades córret~ 

ras que operam exclusivamente com câmbio ou exclusivamente em bolsas de mercad~ 

rias e OS departamentos de financiamento ou. credito das caixas de pecÜlio,. fU.!!_ 

dos de pensão, montépios, associações de funcionários, etc: 

O QUESTION~RIO IE 04 ABR~NGE AS SEGUINTES ATIVIDADES: 

BANCOS COMERCIAIS 

As atividades que competem aos bancos comerciais (oficiais, priv! 

dos _nacionais e estrangeiros) podem ser class1ficadas em prestação de serviços 

bancários e concessão de credito. 

Prestação de .serviços bancãrios ·- Contas correntes, pagamento de 

cheques, transferênd as de fundos, ordens de pagamento, cobranças, cus tÕdi a deva 

.lores, serviços de câmbio, etc. 

Concessão de credito - Desconto de titulos, adiantamento em conta 

corrente. credito rural' credito a curto prazo para operações de comércio ex te 

rior, credito pessoal' etc. 

BANCOS DE INV_ESTIMENTO 

Têm por objetivo suprir capital fixo ou de giro, medi ante ap 1 i C! 
ção de recursos prõprios e de coleta, intennediação e apli.cação de recursos ·de 

terceiros. 
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Principais ativtdades - Emprêstimos e financiamentos a medio e lo_!!. 
go prazo, criação e administraÇão de fundos miituos e fiscais de investimentos, 
repasse de emprestimos obtidos no exterior e tambêm de instituições govername_!!. 
tais_, formar e gerir consõrcios pa.ra lançamento publico de ações "UNDERWRITING" 
encarregando-se de sua distribuiçao e colocação no mercado de capitais, etc. 

BANCOS DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO 

Os bancos de fomento e desenvolvimento {federais, interestaduais 
ou regionais e estaduais) têm como objetivo a execução da política governamental 
relativa ao credito industrial. execução de progr!1mas habitacionais e de desenvo! 
vimento urbano, promover o desenvolvimento econômico e social de regiões especlfj_ 
cas {Amazônia, Nordeste, etc.) e dos Estados da Federação, e ainda apoiar prior_i. 
tariamente o setor privado nacional·. 

Principais atividades - Emprestimos e financiamentos a medioelon 
go prazo, prestação de aval e garantias, investimentos, etc. 

SOCIEDADES DE CREDITO, FIHANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

o objetivo das sociedades de credito, financiamentoeinvestimento 
e o financiamento de bens de consumo durãveis, captando recursos atraves das le 
tras de câmbio .. 

Principais atividades - Transações sob contratos de financiame_!! 
tos de compra e venda, negociações de t1tulos de credito,. financiamento de expo_r 
tação ou i mporta.ção de mercado ri as, credito pessoal , prestação de aceite ou aval 
em titulas cambiais para concessão de credito direto ao consumidor. 

SOCIEDADES DE CREDITO IMOBILIÃRIO 

As sociedades de credito imobiliârio são instituições financeiras 
destinadas a proporcionar apoio financeiro a operações imobiliãrias. Seus recur 
sos são captados atraves das letras imobiliârias e das cadernetas de poupança. 

Principais atividades - Financiamentos imobiliârios,--repasses do 
BNH, etc. 

ASSOCIAÇOES DE POUPANÇA E EMPRESTIMO 

As associações de poupança e emprêstimo são instituições finance_! 
ras destinadas a proporcionar apoio financeiro a operações imobiliârias, confor 
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me normas do Plano Nacional da Habitação. Seus recursos são captados atravês das 
cadernetas de poupança e cêdulas hipotecãrias. 

Principais atividades - Financiamentos imobiliãrios, repasses do 
BNH, etc. 

CAIXAS ECONÔMICAS 

As caixas econômicas (federal e estaduais) desempenham atividades 
semelhantes ãs dos bancos comerciais, exceto no tocante ãs operações com capital 
estrangeiro, podendo operar também com cadernetas de poupança. 

Principais atividade:s - Contas correntes, pagamentos de cheques, º.!: 
dens de pagamento, financiamentos imobiliários, credito pessoal, emprestimos sob 
penhores de bens, emprestimos sob hipotecas, etc. 

COOPERATIVAS DE CRtDITO 

A finalidade das cooperativas de credito e a concessão de credites 
aos seus cooperados. 

Principais atividades - Credito pessoal, credito rural, etc. 

SOCIEDADES CORRETORAS 

o objetivo das sociedades corretoras de títulos e valores e atuar 
exclusivamente no mercado de capitais. 

Pri nci pais atividades - Operações com exc l us i vi da de em bolsas de 
valores com títulos e valores mobiliârios de negociação autorizada, criação e 
administração de fundos mútuos e fiscais de investimentos, formar e gerir consÕ_!: 
cios para lançamento publico de ações "UNDERWRITING" e ainda encarregar-se de sua 
distribuição e colocação no mercado de capitais; comprar e vender ti tul os por co_I! 
ta de terceiros, custôdia de titules e valores mobiliãrios, etc. 

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS 

As sociedades distribuidoras de títulos e valores tambêm têm por 
objetivo a atuação exclusiva no mercado de capitais. 

Principais atividades - Distribuição ou intermediação na colocação 
de titulos e valores mobiliârios para venda, e distrtbuição ou negoctação no se_!! 
tido de contribuírem para a captaçã'o e colocação de poupanças no mercado de capj_ 
tais. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

( o Õrgão de execuçao da politica traçada pelo Conselho Monetario 
Nacional. 

Principais atividades - Emitir papel-moeda e moeda metãlica, ex! 
cutar os serviços do meio circulante, receber os recolhimentos compulsõrios e os 
depôs i tos vol unta ri os das ins tttui ções financeiras, rea 1 i zar operações de redes 
conto, exercer o controle do credito, efetuar o controle dos capitais estrange..!_ 
ros, etc. 

AGtNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL (FINAME} 

r uma subsidiaria do BNDE cujo objetivo ê fortalecer o setor de 
bens de capital do pais. 

Principais atividades - Financiar a compra e venda de maquinas, fe.!: 
ramentas, equipamentos industriais e veículos pesados, desde que sejam de fabric! 
ção nacional, através de creditá ao vendedor ou ao comprador, e propiciara inst! 
lação, modernização e expansão de industrias de pequeno porte. 

1 ESTRUTURA ·Do QUESTIONÃRIO 

A fim de melhor interpretar as instruções de preenchimento prestam
-se os seguintes esclarecimentos sobre a estrutura do questionario: 

I - lnformações da Empresa 

- Dados Cadastrais 

- Dados Econômico-Financeiros 

II - Informações sobre os Fundos MÜtuos e Fiscais de Investimentos Admi 
nistrados p~la Instituição Financeira 

III - Dados de Regionalização 

O questionãrio esta distribuído em capitulas, itens e quesitos, 
sendo que, ao final de cada capitulo, serã encontrada a SOMA, a ser preenchida P! 
lo informante, ou o CONTROLE, reservado ao uso do ÕRGÃO'CENTRAL. 

Dados Cadastrais: compreendem as investigações que caracterizam a existência (r! 
zão soei a 1 e localização}, a forma de organização ( cons ti tu_!_ 
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ção juridica) e a forma de atuação (conjunto de dados sobre a 

atividade) da empresa. 

Dados Econômico~Financeiros: compreendem as informações que refletem a dimensão 
patrimonial da empre.?a e o seu movimento operacional. 

capitulo (cap.) - denomina-se capitulo o conjunto de assuntos investig! 

dos, subordinados a um ti'tulo e identtficados por n.!:!_ 

meros de 01 ao 38. 

Item - denomina-se item a formulação do assunto que se i nve~ 

tiga dentro dos capitulos de dados cadastrais. 

Quesito (ques.) - denomina-se quesito a fonnulação do assunto que se 

investiga dentro de um capitulo. As instruções ref~ 

rentes ao quesito são sempre precedi das do seu numero. 

1 PREENCHIMENTO DO QUESTIONÃRIO 1 

CAPITULO 01 - IDENTIFICAÇAO DO QUESTIONÃRIO 

01 ao 04 - Uso do rirgão Regional - No item 01 sera aposto o carimbo do mu 

nicipio a que se referem as informações do questionario; no 02 

o seu distrito; no 03 o numero do setor censitario e no 04 o 

numero do questionario no setor. 

05 ao 08 - Uso do Õrgão Central - Estes itens serão utilizados na identi 

ficação da empresa, apuração e controle. 

I - INFORMAÇOES DA EMPRESA 

CAPITULO 02 - DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA 

01 - Razão Social - Registre o nome da organização responsãvel pelo 

empreendimento, conforme registro na Junta Comercial. 
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02 ao 07 - Endereço da Sede - Registre as informações de localização das! 
de da empresa, completando com a unidade da federação, municl 
pio e distrito, sem utilizar abreviaturas. Indique ainda o nu 
mero do telefone e o código do telex da empresa. 

08 e 09 - Período a que se Referem as Informações Consignadas neste Que~ 
tionãrio - o período correspondente ao ano de referência e de 
janeiro a dezembro de 1980. Admite-se declaraçã_o diversa s~ 

mente nos casos de ba 1 anços encerrados entre 30-09-80 e 31-03-81. 
Todas as empresas que encerrarem o balanço antes de 30-09-80 e 
apõs 31-03-81 devem prestar informações correspondentes ao P! 
riodo de lQ de janeiro a 31 de dezembro de 1980. As informações 
prestadas devem corresponder a um periodo de 12 (doze) meses. 

10 - Constituição Juridica - Assinale com "x" a forma juri:dica pela 
qual a empresa estã constituida e registrada, segundo o código 
comercial ou legislação especial, e de acordo com a responsab.:!_ 
lidade de seus titulares. 

11 - Ano de Fundação - Registre o ano em que foi constituida a e!!! 
presa,· como entidade juridica, para a prâtica de atos pertine.!!_ 
tes ã atividade, mesmo que tenha alterado a sua razão social. 

CAP!TULO 03 - DADOS CADASTRAIS COMPLEMENTARES 

01 - Atividade da Empresa - Assinale com "x" a atividade exercida 
pela empresa. 

02 - Numero de Dependências no Pais - Registre o numero de filiais, 
agências e postos especiais de serviços em funcionamento no 
pais, no ano de 1980. 

03 - Numero de Dependências no Exterior - Registre o numero de fi 
1 ia is, agências e postos especiais de serviços em funcionamento 
no exterior, no ano de 1980. 

04 - Numero de Fundos MÜtuos de Investimentos Administrados - Regi~ 

tre o numero de fundos mütuos de investimentos adminisÚados P! 
la empresa no ano de 1980. 

05 - Numero de fundos Fiscais de Investimentos Administrados - Re 
gistre o numero de fundos fiscais de investimentos administra 
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dos pela empresa no ano de 1980, compreendendo Fundo Fiscal 
DL 157, FISET, FINOR ou FINAM. 

06 - Numero de Questionãrios Suplementares - Registre o numero· de 
questionãrios suplementares utilizados para completar a parte 
III - Dados de Regionalização. 

DADOS ECONÕMICO-FINANCEIROS DA EMPRESA 

CAPITULO 04 - PATRIMÜNIO LIQUIDO EM 31-12-1980 

Corresponde ãs obrigações de prazo normalmente indeterminado da 
empresa para com seus acionistas e beneficiârios. 

01 - Capital realizado - Registre o valor do capital que estã subs 
crito e totalmente integralizado. 

02 - Reservas de capital, de reavaliação e de lucros - Registre o 
valor decorrente de ãgio na· emissão de ações, com ou sem va~or 
nominal, prêmios na emissão de debêntures, doações, subvenções 
para investimentos e correção monetãria do capital (reservas de 
capital); o valor decorrente da reavaliação do ativo e a corr~ 
ção monetãria do ativo imobilizado (reservas de reavaliação) e 
o valor decorrente da formação de reservas constituidas através 
de apropriação de lucros (reservas de lucros). 

03 - Lucros acumulados - Registre o valor acumulado apos a apropri~ 
ção das reservas, dos dividendos e das transferências para au 
mento de capital e utilização futura. 

04 - Prejuizos a·cumulados - Registre o saldo negativo (se for o caso) 
da demonstração do exercicio a ser absorvido através de resul 
ta dos de exerci cios futuros ou acumulado pe 1 a redução do capj_ 
tal social. 

CAPITULO 05 - PARTICIPAÇJl:O DO GOVERNO NO CAPITAL REALIZADO DA EMPRESA EM 31-12-1980 

Registre, separadamente, a participação dos Governos Federal, Est~ 
dual e Municipal e de Empre·sas de Economia Mista, no capital realizado da empr~ 

sa. 
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CAPTTULO. 06 - DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO NO ANO OE 1980 

Registre os custos totais oriundos do desgaste e/ou obsolescência 
das mãquinas, equipamentos, instalações e construções (Depreciação) ea baixa co.r_ 
respondente ã perda do valor do direito registrado no ativo permanente (Amortiz!. 
ção). 

CAPTTULO 07 - RECEÜAS NÃO-OPERACIONAIS NO ANO DE 1980 

Compreende as receitas decorrentes de transaçoes, nao identifica 
das com o objetivo social da empresa. 

12 - Dividendos e bonificações - Registre os dividendos e bonifi 
cações auferi dos pe 1 a empresa por sua participação permanente 
no capita 1 de outras empresas não co 1 i gadas · e contro 1 adas, ou 
seja, as receitas provenientes .da participação-permanente cujos 
investimentos não são avaliados pelo mêtodo de eqllivalência P! 
trimonial. 

13 - Aluguêis e arrendamentos - Registre a receita decorrente da 
cessão do uso de imõveis, equipamentos e outros utensilios por 
tempo determinado ou não. 

14 - Outras receitas não-operacionais - Registre as outras receitas 
decorrentes de transações ocasionais, tàis como: lucro na ali! 
nação de ativo (com exceção çla Cartei.ra de Titulos) e outras 
não identificadas com o objetivo social da empresa. 

Obs.: Não inclua como receita o resultado da correção monetãria 
do balanço, ajustes nos investimentos em coligadas e con 
troladas e reversão de provisões. 

CAP!TULO 08 - INVESTIMENTOS NO ANO DE 1980 

Compreende os recursos aplicados na aquisição de bens de_permanê_!l 
eia duradoura, destinados ao funcionamento normal da sociedade e dos seus empree_!l 
dimentos, na aquisição de ações ou quotas de empresas coligadas ou não, desde que 
tenha o ca rã ter de participação permanente, os depôs i to's decorrP.ntes de i ncent i. 
vos fiscais (FINOR, FISET e FINAM) e outras aplicações permanentes. 
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16 - Edificações e terrenos - Registre o valor referente aos terr! 
nos~ frações de terrenos e os imõveis edificados ou adquiridos 
-pe 1 a empresa para atendimento de suas necessidades operacionais. 

17 - Obras novas, ampliações e reform?S gerais (não inclua despesas 
de manutenção e conserva~â'o) - Registre o va 1 or decorrente de 
melhoramentos e benfeitorias efetuados nos prêdios. 

18 - Equipamentos de processamento de dados - Registre o valor refe 
rente ãs aquisições em equipamentos eletrônicos de processame_!! 
to de dados utilizados nas atividades operacionais da empresa. 

19 - Instalações e outros equipamentos - Registre as aplicações em 
instalações e equipamentos, tais como: divisórias, dutos de ar 
condicionado central, balcões, equipamentos de segurança, de 

comunicação, etc. 

20 - Mõveis_e utensílios - Registre o valor referente ãs aquisições 
em bens mõveis e utensílios de escritorio: mãquinas de escre 
ver, de calcular, de mecanografia e outros uti 1 izados na a ti vida 

de. 

21 - Meios de transporte - Registre o valor referente ãs aplica·ções 
em veículos novos ou usados para uso prõprio. 

22 - Participações acionârias permanentes, aplicações por incentivos 
fiscais e outras de carâter permanente - Registre o valor de 
participações por ações ou quotas adquiridas pela empresa como 
investimento d~ éarãter permanente em outras empresas e os d! 
põs i tos efetuados decorrentes de incentivos fiscais ( FINOR, 
FISET e FINAM} 

CAP1TULO 09 - DESINVESTIMENTOS NO ANO DE 1980 

Compreende o valor dos elementos retirados do imobilizado têcnico 
e financeiro em decorrência de sua alienação, liquidação ou baixa por perecimento, 
extinção, desgaste ou obsolescência. Registre o valor liquido da baixa e 
não o valor de alienação. Se houve lucro na alienação, este deverãserregistrado 
no Cap1tulo 07 - Receitas Não-Operacionais no quesito 14 - Outras receitas não-oµ! 
racionais; se houve prejuízo, déverã ser registrado no Capitulo 17 - Despesas G! 
rais no quesito 77 - Outras despesas. 
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CAP!TULO 10 - IMOBILIZADO TtCNICO E FINANCEIRO EM 31-12-1980 

Compreende a participação em outras empresas, as aplicações em 

aquisição, construção ou obtenção de bens destinados ã utilização nas atividades 

da empresa. Nos valores declarados deverão estar consideradas as correções mon~ 

tãrias, depreciações e amortizações. 

Obs.: A abrangência dos quesitos deste capitulo corresponde ã dos 

mesmos quesitos do Capltulo 08 - Investimentos no Ano de 

1980. Considere ainda neste capitulo a inclusão do qu~ 

si to 29 - Imobi 1 i zações em andamento que corresponde ãs con~ 

truções de edificações, instalações e benfeitorias ainda não 

concluTdas. 

CAPITULO 11 - MEIOS DE TRANSPORTE EM 31-12-1980 

Registre de acordo com a discriminaçao do capitulo, a quantidade 

de meios de transporte pertencente a empresa. 

CAP!TULOS 
12 e 13 PESSOAL OCUPADO EM 31-12-1980 

Registre as pessoas, homens e mulheres separadamente, que em 

31-.12-80 exerciam efetivamente uma ocupação na empresa de acórdo com as categorias 

funcionais descritas no questionârio. Nenhuma pessoa poderã ser registrada mais 

de uma vez. 

Deverão ser incluTdas as pessoas que se encontravam em 31-12-80, 

afastadas em gozo de fêrias, licença, seguradas por a,ç:identes, etc., _desde que 

este afastamento não tenha sido superior a 30 (trinta) dias. 

Obs: : No quesito 38 - Gerentes, subgerentes e chefes - Registre o 

pessoal ocupado nestas funções, independente de sua qualifj_ 

cação profissional. Serão considerados tambem os gerentes a~ 

juntos de departamento ou divisão, superintendentes, etc. 

No quesito 39 - Pessoal de nível superior - Registre apenas 

os profissionais (economistas, auditores, analistas deproj! 

tos, de mercado de capitais, de sistemas e mêtodos, contad~ 

res, engenheiros, estatTsticos, medicas, e outro::>) que não 

possuTam funções especificas de gerentes, subgerentes e che 
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fes e que efetivamente exerciam na empresa funÇões de acordo 
com suas qualificações profi ss i ona is. 

Nos quesitos 40 e 41 - Operadores de bolsa e pessoal de 
apoio - Registre os· profissionais (operadores de bolsa, de 
"open-market", de câmbio, tecnicos-bãsicos, caixas, escrit_!! 
rãrios, recepcionistas, secretãrias, arquivistas, técnicos 
de contabilidade, telefonistas e outros) mesmo possuindo cu.!:_ 
so de nivel superior . 

. CAPITULO 14 - SALÃRIOS E OUTRAS REMUNERAÇOES RELATIVOS AO ANO DE 1980 

Registre segundo as categorias especificadas, o total das impo.!:_ 
tâncias pagas no exercicio, a t~tulo de salãrios fixos, honorãrios, gratific! 
ções, participação nos lucros, comissões, ajudas de custo, 13<? salãrio e a remu 
neração de 10 dias de ferias paga em dobro, sem dedução das parcelas corresponde.!!_ 
tes ãs quotas de previdência e assistência social ou de consignações de intereE_ 
se dos empregados (aluguel de casa, contas de cooperativas, etc.). Não inclua as 
diãrias pagas a empregados em viagem. 

As gratificações pagas aos empregados e ·a participação nos lucros 
concedida aos mesmos serão registradas no quesito 43 deste capitulo. 

CAPITULO 15 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RELATIVOS AO ANO DE 1980 

Registre os valores pagos ou creditados durante o ano de 1980, ã 
Previdência Social (IAPAS) com todos os encargos da guia de recolhimento, exceto 
o prêmio de seguros de acidentes do trabalho, que deve ser registrado em quesito 
prõprio, bem como.os recolhimentos do PIS, PASEP, FGTS, assistência social dem! 
nutenção prÔpria (assistência medica, refeitÕrioS, clubes e outros) eas indeniZ! 
ções pagas a empregados por dispensa. Os valores registrados neste capitulo r! 
·ferem-se somente a parte do empregador . 

Obs.: Não deverão ser considera dos os pagamentos referentes a exe.r. 
ci cios ante ri ores, porem os va 1 ores que serão pagos nos exe.r. 
cTcios seguintes e que são de competência do ano de 1980 d! 
verão ser incluidos. 

CAPITULO 16 - VARIAÇÃO DO PESSOAL OCUPADO NO ANO DE 1980 

Registre todo o pessoal ocupado na empresa no ultimo dia de cada 
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mes durante o ano de 1980, independente do perTodo que o balanço abrange. 

Obs.: Deverão ser observados todos os critêrios adotados nos Cap! 
tulos 12 e 13 - Pessoal Ocupado. 

CAP!TULO 17 - DESPESAS GERAIS RELATIVAS AO ANO DE 1980 

de 1980. 
Compreende as despesas de carãter administrativo incorridas no ano 

65 - Alugueis e arrendamentos de imôveis - Registre o valor gasto 
com alugueis e arrendamentos de imôveis ocupados pela empresa. 

66 - Alugueis e "leasing" de maquinas, equipamentos e instalações -
Registre o valor pago referente ã locação de maquinas, equip! 
mentos e instalações, bem como o valor pago referente a contra 
tos de "leasing". 

67 - Despesas com meios de transporte - Registre as despesa;; com a m! 
nutenção e conservação dos meios de transporte, inclusive P! 
ças, acessõrios e Taxa Rodoviãria Onica, bem como as despesas 
efetuadas com o consumo de combust1veis e lubrificantes. 
Inclua tambêm as despesas de transporte com a utilização de 
serviços de terceiros. 

68 - Despesas com comunicação - Registre as despesas ~fetuadas, com 
telefone, telex, telegrafo, despesas postais, malotes, etc. 

{)9 - Despesas com material de expediente - Registre o valor gasto em 
materiais destinados aos trabalhos administrativos (fonnul~ 
ri os, talões de cheques, guias de depôs ttos, fichas, fotocôpi as, 
canetas, lapis, impressos, etc.). 

70 - Despesas com viagens e representações - Registre os gastos ef~ 
tuados com viagens e representações (diãrias, passagens, hosp! 
dagens, alimentação, etc.). 

71 - Imposto predial, territorial e contribuição de melhoria - R~ 

gistre o valor pago referente ao imposto predial, territorial 
e contribuição de melhoria dos imõveis ocupados pela empresa. 

72 - Manutenção, reparação e conservação de bens - Registre o valor 
gasto na manutenção e conservação de bens imõveis (não inclua 
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o valor de reformas gerais que foi transferido para o ativo 
permanente). na manutenção e reparaçao de mõvei s e utens i1 i os, 
equipamentos e instalações, bem como o decorrente de prestação 
de serviço de terceiros com o mesmo objetivo. incluindo peças e 
acessôrtos consumidos. 

73 - Prêmios de seguros - Registre o valor pago a titulo de seguros 
de prêdios, veículos, mãquinas e outros. Não devem ser inclui 
dos os prêmios de seguro de acidentes do trabalho, que constam 
da guia do IAPAS que e objeto de capitulo especifico. 

74 - Serviços de assistência tecnica prestados por terceiros - Re 
gistre as despesas pagas a titulo de remuneração por serviços 
eventuais prestados por pessoas sem vinculo empregatício ou eE! 
presas especializadas, tais como: contâbeis. auditoria, proce~ 
sarnento de dados, consultoria, etc. 

75 - Publicidc:;de e propaganda - Registre as despesas com publicid2_ 
de e propaganda efetuadas pela empresa. 

76 - Energia elétrica consumida - Registre as despesas com o consumo 

de energia elêtrica nos imóveis ocupados pela empresa. 

77 - Outras despesas - Registre como outras despesas todas as demais 
que não possuam quesitos prÕprios neste capitulo. Nas linhas 
abaixo deverão ser especificadas as despesas gerais de maior v_?:_ 
lor deste quesito. 

Obs.: Não inclua nas despesas a constituição de provisões, o 
resultado da correção monetâria do balanço, os ajustes 
nos investimentos em coligadas e contr.oladas, bem como as 
despesas que são informadas em capitulas especificos 
(despesas com salârios, encargos sociais, despesas operi 
cionais, etc.). 

CAP!TULO 18 - DESPESAS OPERACIONAIS NO ANO DE 1980 

Corresponde ãs despesas diretamente ligadas com as operações rea 
lizadas no exercicio. 

79 - Despesas com depõsitos a prazo fixo - Registre as despesas de 
juros, correção monetâria, comissões de intermediação, etc., i.!!. 
ci dentes sobre a captação de depõs i tos a prazo fixo, com ou sem 
emissão de certificado. 
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80 - Despesas com depõsitos de poupança :- Registre as despesas de j.!!_ 

ros e correção monetãria incidentes sobre a captação de depõs.i 

tos de poupança habitacional, livre e programada. 

81 - Despesas com assistência financeira e redesconto - Registre 

as despesas de juro"s, correção monetãri a e demais encargos de 

operações de emprêstimos de liqujdez com o Banco Central ouBNH 

para assistência financeira, bem como as despesas com operações 

de redesconto. 

82 - Despesas com recursos de aceites cambiais - Registre as desp~ 

sas de juros, correção monetãria, etc., incidentes sobre a ca_!! 

tação de letras de câmbio. 

83 - Despesas com recursos de lE:ltras imobiliãr.ias - Registre as ·des 

pesas de juros, correção monetâri a, etc. , incidentes sobre a 

captação de recursos de letras imobiliãrias. 

84 a 89 - Despesas com recursos governamentais para repasses e refinan 

ciamentos - Registre as despesas de juros, correção monetãria, 

comissões de intermediação, etc., incidentes sobre a captação 

de recursos do BNDE, da FINAME, do BNH, da CEF, do Banco Ceri 

tral e de outras instituições governamentais. 

90 - Despesas com recursos externos - Registre as despesas de juros, 

variação cambial, comissões, etc., incidentes sobre a captação 

de recursos externos (resolução 63,"EXIMBANK", etç.), para re 

passes ãs empresas no Pafs". 

91 - Resultados de câmbio - Registre o resultado por variação de t~ 

xa sobre o câmbio liquidado e o de liquidação futura, bem como 

as despesas decorrentes de operações com vinculo ã carteira de 

câmbio, exclusive para operações de credito. 

92 - Despesas das instituições governamentais com programas e fundos 

de financiamento administrados - Este quesito sõ deve ser p~ee.!!_ 

chido pelas instituições governamentais que administram progr~ 

mas e fundos c:!e financiamento tais como FGTS, FAL_,_ PIS, PASEP, 

FAS, etc. Os valores registrados devem ser os juros credita 

dos aos fundos, etc. 

93 - Prejuízos em operações com títulos e valores mobiliârios - Re 

gi s tre as perdas incorri das na alienação de ti tul os da cartei 

ra. 
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CAP1TULOS 

19 e 20 

94 - Outras despesas - Registre como outras despesas operacionais tE_ 

das as demais -que não possuam quesitos prõprios neste capit~ 

lo (despesas com custõdia, cobrança e corretagens, prejuizona 

alienaçao de bens, etc.). Nas linhas abaixo deverãoserespeci 

ficadas as despesas de maior valor deste quesito. 

Obs.: Não inclua nas despesas a constituição de prov1soes, o 

resultado da correção monetãria do balanço e os ajustes de 

investimentos em coligadas e controladas, bem como as de~ 

pesas que jã foram informadas em capitulas especificas 

(despesas com salãrios, encargos sociais, etc.). 

ORIGEM DE RECURSOS 

Correspondem ao saldo em 31-12-1979 e 31-12-1980 das obrigações da 

empresa, oriundas de depositas captados junto ao publico, entidades govername_!! 

tais, empréstimos contrai dos junto ãs institu1'ções financeiras para repasses e o~ 

tras obrigações a curto e a longo prazo. 

Obs.: Os valores registrados não de. _.n ser abatidos das despesas 

a apropriar de depõsitos ·e de obrigações por emprestimos. 

Depõsitos ~Vista e a Curto Prazo (quesitos 96 ao 102). 

96 - Do publico (populares e sem limHes) - Registre os depõsitos de 

livre movimentação mantidos por pessoas tisicas e juridicas. 

97 - De instituições financeiras - Registre os depõsitos das insti 

tuições financeiras. 

98· - De domiciljados no exterior -··Registre os depositas em cruze_i 

ros· resultante ou não de operação de câmbio, de pessoas fi si 

cas ou jt'.·i dicas residentes, domiciliadas ou com sede no ex te 

rior. 

99 - Do Tesouro Nacional - Reg_.istre exclusivamente no Banco do Br~ 

sil s·.A., Banco do Nordeste do Brasil S.A. e Banco da Amazônia 

S.A., os depõsitos dos Õrgãos federais da administração direta. 

Ex. : Mi ri steri os, Agência Naci ona 1 , Tribuna 1 de Contas da Uni ão, 

Justiça Federal, .Senado Federal, Tribunal Regional Eleitoral, 

etc. 
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100 - De Governos Estaduais e Municipais -·Registre os depõsitos dos 
Õrgãos estaduais e municipais da administração direta. Ex.: A! 
sembleia Legislativa, Tribunal de Contas do Estado, Secretarias 
Estaduais e Municipais, Justiça Estadual, etc. 

101 - De autarquias, empresas publicas e sociedades de economia mi! 
ta - Registre os depõsitos dos Õrgâ'os federais, estaduais em_!! 
nicipais da administração indireta, ou seja, autarquias, empr! 
sas publicas e sociedades de economia mista, com exceção das 
instituições financeiras - ex.: PETROBRÃS, Vale do Rio Doce, 
ELETROBRÃS, USIMINAS, TELERJ, CESP, CEDAE, FEPASA, EBTU, Rede 
ferroviãria federal, etc. 

102 - De outros setores da atividade econômica - Registre os depõsj_ 
tos de outros setores da atividade econômica. 

103 - DepÕsitos a prazo fixo - Registre o saldo dos depõsitos suje_i 
tos a condições definidas de prazo, juros, e correção monetI 
ria, com ou sem emissão de certificado~ Deverã ser registrado 
o valor de resgate. 

104 - Depõsitos de poupança - Registre o saldo dos depõsitos de po~ 

pança sujeitos a condiçoes de juros e correção monetãria. Dev! 
rã ser registrado o valor dos depõsitos atualizados com juros e 
correção monetâria. 

105 - Titules cambiais - Registre pelo valor de resgate, os aceites 
concedidos em letras de câmbio pela empresa, lastreados em OP! 
raçoes de credito contratados. 

106 - Letras imobiliãrias - Registre pelo valor de resgate, as le 
tras imobiliãrias contratadas. 

107 - Recursos para aplicação no mercado de capitais - Registre os r~ 
cursos de clientes advindos de administração contratual de car_ 
teiras, para aplicações em titulas e valores mobiliãrios e sua 

movimentação. 

108 ao 113 - Recursos governamentais para repasses e refinanciamentos - R! 
gistre as obrigações da empresa decorrentes da obtenção de r! 
cursos no país, originãrios de fundos ou programas especiais, 
junto ao BNDE, FINAME, BNH, CEF e Banco Central e outras in~ 

tituições governamentais para repasses aos beneficiãrios finais 
destes empréstimos. 
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CAPTTULOS 
21 e 22 

114 - Recursos externos para repasses ( reso 1 ução 63, "EXIMBANK", etc.)
Registre as obrigações assumidas pela empresa junto a bancos no 
exterior para repasses ãs empresas no pais. 

115 - Recursos do BACEN e do BNH - ~ssistência financeira - Registre 
as obrigações assumidas pela empresa por recursos obtidos junto 
ao Banco Central ou BNH para eventuais necessidades de liquj_ 
dez. 

116 - Obrigações em moedas estrangeiras - Registre as obrigações em 
moedas estrangeiras do Banco vinculadas ã importação / export~ 
ção. 

117 - Recebimentos de tributos e encargos previdenciãrios - Registre 
as obrigações por recebimentos de tributos federais, estaduais 
e municipais (IPI, IR, lCM, ISS, etc.), bem como os recebimen 
tos de encargos previdenciãrios. 

118 - Programas e fundos de fi nanei amento administrados por i nst ituj_ 
ções governament~is - Registre os depósitos, contribuições e 
arrecadações a repassar aos programas e fundos de fi nanei amento 
(FGTS, FAL, PIS,PASEP, FAS, etc.). Estes quesitos sõ devem ser 
preenchi dos pe 1 as instituições governamentais que administram 
fundôs e programas, ex: Caixa Econômica Federal,BancoNacional 
de Habitação, Banco do Brasil e outros. 

119 - Outras obrigações e exigibilidades - Registre como outras exi 
gibilidades, todas as demais que não possuem quesitos próprios 
neste capitulo (ordens de pagamento, caixa de .registro e liquj_ 
dação, c1 i entes - contas de 1 i qui dação pendentes, etc.). 

APLICAÇAO DE RECURSOS 

Compreendem o valor do saldo em 31-12-1979 e 31-12-1980 das oper~ 
ções de crédito realizadas pela empresa, os depôsitos em dinheiro ou em titulos, 
as aplicações em titulos e valores mobili~rios (carteira de titulos) e os outros 
valores de pronta disponibilidade, e os que serão transformados em dinheiro a cur 

to e a longo prazo. 

Obs.: Os valores registrados não devem ser abatidos das rendas a 
apropriar de créditos. 
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Empréstimos, Financiamentos e Repasses (exclusive imobiliãrios ou 
com recursos do BNH) ã: (quesitos 121 ao 138). 

121 ao 124 - Produção Agropecuãria - Registre os emprêstimos concedidos a 
produtores e cooperativas de produção, agr1cola e animal, su~ 

si dia dos ou não., para cus teia, investimento, comerei a 11 zação. 
adiantamentos sobre produtos ã venda, etc. 

125 e 126 - Produção Industrial - Registre os empréstimos concedidos ãs i.!l 
dustrias extrativas, de beneficiamento e de transformação, prJ. 
vadas ou estatais, inclusive as cooperativas agroindustriais. 

127 e 128 - Comercio - Registre os emprêstimos concedidos ãs empresas prJ. 
vadas ou estatais dedicadas ao comercio de produtos agr1colas, 
produtos de origem animal, produtos industriais, etc. Deve ser 
considerado tambern nestes quesitos os emprêstimos concedtdos 
ãs cooperattvas de consumo. 

129 e 130 - Instituições Financeiras - Registre os emprês ti mos concedi dos 
ãs instituições financeiras, privadas ou estat.ais, para repa~ 

ses, bem como os emprêstimos as cooperativas.de credito. 

131 - Serviços de utilidade publica, transportes e telecomunicações 
- Registre os emprêstimos concedidos as empresas prestadoras 
de serviços de utilidade püb li ca (produção e distribuição de 
energia elêtrica e gâs, serviços sanitârios e abastecimento de 
âgua), serviços de transportes (ferroviârio, mar1timo e flu 
vial, rodoviãrio e aêreo) e serviços de telecomunicações. 

132 - Autarquias e fundações - Registre os empréstimos concedidos ãs 
autarquias e fundações federais, estaduais e municipais. 

133 - Governo federa 1 - Registre os emprêst imos concedi dos aos ôrgãos 
federais da administração direta. 

134 e 135 - Governos estaduais e mun1c1pais - Registre os empréstimos con 
cedidos aos Õrgãos estaduais e municipais da administração di 
reta. 

136 - Entidades sem fins lucrativos - Registre os empréstimos concedi 
dos a sindicatos, orfanatos, clubes, instituições religiosas, 
de caridade, culturais, etc. 

137 - Pessoas fisicas - Registre os empréstimos concedidos as pessoas 
f1sicas, tais como: credito pessoal, credito direto ao consumi 
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dor, bens de consumo durãveis, penhores, consignações, hipot~ 

ca> sem destinação especifica,. etc. 

138 - Outras atividades econômicas - Registre os empréstimos con~edj_ 

dos, exclusive imobiliãrios ou com recursos do BNH, a outras 
atividades que não possuam quesitos prÕprios neste capitulo. 

Emprêstimos e Financiamentos Imobiliãrios ou com Recursos do BNH ã: 
{quesitos 139 ao 144). 

139 - Empresas de construção civil - Registre os emprêstimos conced.:!_ 
dos ãs empresas de construção civil para construção de habita 

çoes. 

140 - Industria e comercio de materia.is de construção - Registre os 
emp~êstimos ~oncedidos, tipos REGIR e REINVEST, para capital 
de giro_ e ativo ftxo, das empresas dedicadas ã industria e co 
mêrcio de materiais de construção. 

141 - Pessoas fisicas - Registre os emprêstimos concedidos as pessoas 
tisicas para construção e aquisição de habitação, adquirentes 
de imõveis. htpotecas para aquisição e cqnstrução, etc. 

142 - Companhias de habitação popular e cooperativas habitacionais -
Registre os empréstimos concedidos ãs companhias de habitação 
popular·e cooperativas habitacionais para construção de habita 
ção. 

143 - Desenvolvimento urbano e saneamento - Registre os empréstimos 
concedidos aos estados e municipios para desenvolvimento urba 
no e saneamento {FINURB, FINASA, FITURB, etc.). 

144 - Outros empréstimos e financiamentos imobiliãrios - Registre os 
emprestimos e financiamentos imobiliãrios que não possuem qu! 
sitos prôp~ios neste capitulo. 

Outras Ap 1 i cações de Recursos (_quesitos 145 ao 148}. 

145 - Titulos e valores mobiliãrios - Registre as aplicações em tit~ 
los de renda variãvel-(ações, bônus de subscrição, ê!ebêntures 
conversiveis, etc.), titulos de renda fixa {ORTN, letras de câ_!!! 
bio, CDB ! etc.). ti tu los vinculadÔs a revendas ou vendas e o~ 
tros titulos e valores mobiliãrjos para formação da carteira. 
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146 - Banco Central - Regi~tre os recolhimentos compulsõrios, depÕs_! 
tos para contratação de câmbio, etc., ·efetuados pela institui 
ção financeira com base na legislação especifica. 

147 - BNH - DepõsHos especiais - Registre os recolhimentos efetuados 
pela instituição financeira, na forma de subencaixe, para a fo_!:. 
mação do FAL (Fundo de Assistência de Liquidez),· bem como, os 
valores do FGTS a serem ressa'.cidos pelo BNH. 

148 - Outros realizãveis - Registre neste quesito todos os outros rea 
lizâveis que não possuem quesitos prõprios neste capitulo. 

CAPITULO. 23 - RECEITAS OPERACIONAIS NO ANO DE 1980 

Corresponde as receitas auferidas ou apropriadas pela instituição 
financeira provenientes das operações de credito (juros, correÇao monetaria,_ C2_ 

missões de intermediação, etc.), inclusive de prestação de serviços e de outras 
rendas que possam ser caracterizadas como prôprias da atividade. 

A classificação das receitas de emprêstimos por tipos de usuar1os 
finais (quesitos 150 ao 167}, cQrresponde a dos mesmos quesitos dos Capl'tulos 21 
e 22 - Aplicação de Recursos (quesitos 121 a 144) sem detalhamento para os quesj_ 
tos Produção Agricola e Animal (quesitos 121 a T24), Produção Industrial (quesj_ 
tos 125 e 126), Comercio (quesitos 127 e 128) e Instituições Financeiras (quesj_ 
tos 129 e 130) . 

Receitas de S~rviços Prestados (quesitos 168 ao 172) 

1.68 - Corretagens - Registre as rec.ei tas de corretagens decorrentes 
de intermediação em operações de bolsa deva lores, "open-market" e 
câmbio. 

169 - Taxa de administração de fundos, sociedades de i.nvestiniento, 
etc. - Registre as receitas decorrentes da administração de 
fundos mútuos e fiscais, sociedades de investimentos, Cqrteiras 
particulares de ações, etc. 

170 - Taxa de garanti a e colocação de 1 ança~entos - Registre as recej_ 
tas decorrentes de garantia e colocação de lançamentos nas op_~ 

rações de "UNDERWRITINGU. 

171 - Rendas de avais, fianças e outras obrigações - Registre as re ...,. 
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ceitas decorrentes da prestação de avais e fianças e outras obri 

gações no pais e no exterior. 

172 - Custõdia, cobrança e outras· rendas de serviços - Registre as 

receitas de custõdia de valores, rendas de tarifas e comissões 

por prestação de serviço de cobranças. 

Receitas Operacionais Diversas 

173 - Resultados de câmbio - Registre o resultado por variação de t! 

xa sobre o câmbio liquidado e o de 1 i qui dação futura, bem como as 

receitas decorrentes de OijeraçÕes com vfocul O a carteira de câ_!!! 

bio, com exceção daquelas resultantes de operações de credito. 

174 - Rendas de tltulos e valores mobili~rios - Registre os rendimeI!_ 

tos auferidos pela empresa, produzidos pela carteira de titulas 

e valores mobilia rios, tais como: dividendos, juros_, correção~ 

netãria, etc. 

175 - Lucros em operaçõ'es com tl'tulos e valores mobiliârios - Regi~ 

tre os lucros obtidos pela empresa na alienação de ti tu los da 

carteira prõpria. 

176 - Outras receitas operacionais - Registre como outras receitas ºP! 

racionais todas as demais que nao possuem· quesitos prÕprios ne~ 

te capitulo. 

Obs. : Não inclua nas receitas a reversão de provi soes, o re 

sulta-do da correção monetãria doba lanço e os ajustes nos 

inve~timentos em coligadas e controladas. 

CAPITULO 24 - IMPOSTOS RELATIVOS AO ANO DE 1980 

Registre os valores totais dos impostos IOF e ISS recolhidos, de 
competência do ano de referência. 

Não deverão ser considerados os pagamentos de impostos referentes 

a exercidos anteriores, ma.s incluir os valores que serão pagos no exercido se 

guinte e que são de competência do ano de 1980. 
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II - INFORMAÇOES SOBRE OS FUNDOS MOTUOS E FISCAIS DE INVESTIMENTOS 
ADMINISTRADOS PELA INSTITUIÇAO FINANCEIRA 

C.t\PTTULOS 
25 e 26 DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO NO ANO DE 1980 E DEMONSTRAÇAO DO MOVIME!! 

lO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO NO EXERCTCIO FINDO EM 31-12-1980 

Compreendem os fundos mütuos e fiscais de investimentos, abrang~ 
do Fundo Fiscal DL 157, Fundo de Investimentos Setoriais {FISET), Fundo de Inves 
timentos do Nordeste {FINOR) e Fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM). 

Se a instituição financeira administrar mais de um fundo as infor 
mações deverão ser consolidadas. 

CAPTTULO 27 - OBSERVAÇOES 

Regtstre neste tapítUlo observações que possam completar ou escla 
recer as informações prestadas no questionãrto. Util tze ainda este espaço para 
justificar rasuras ou para registros de ocorrências julgadas importantes. 

1 III - DADOS DE REGIONALIZAÇÃO] 

CAP1TULOS 
28 ao 35 Esta parte destina-se a relacionar todos os municípios de atuação 

da empresa no ano de 1980, registrando os dados relativos a numero 
de dependências, pessoal ocupado, salârios, despesas, receitas operacionais, ori 
geme-aplicação de recursos. 

No caso de existência de mais de uma filial, agência ou posto e~ 
pecial de serviço em um município os dados serão agregados. 

Sendo a parte III insuficiente para relacionar todos os municT 
pios, complete as informações em questionârios suplementares preenchendo apenas 
o Capitulo 02 - Dados Cadastrais da Empresa e a parte III - Dados de Regionaliz! 
ção. 

No questionârio da sede da empresa registre no Capitulo 03, item 
06 o total de questionârios suplementares preenchidos. 
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CAPTTULO 36 - OBSERVAÇOES (dados de regionalização) 

R-el}i stre neste capitulo, observações sobre os dados de regi orra l.i 
zação que possam esciarecer ou completar as informações prestadas no questionl_ 
rio. 

CAPTTULO 37 - AUTENTICAÇ~O 

Registre neste cap1tulo as datas da entrega e coleta do questioni 
rio, bem como o nome, a condição e a assinat_ura· do responsãvel pelo preenchimento 
do questionãrio junto ã empresa. 

·CAPITULO 38 - CARIMBO DO CGC E INSCRIÇ~O ESTADUAl 

Utilize neste campo o carimbo padronizado do CGC - Ministêrio da 
Fazenda. Registre nos itens 01" e 02 deste capitulo o numero de inscrição no CGC 
e o numero da.inscrição estadual referente ã empresa. 
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A N E X O 

Abreviatura de Logradouros 

Ad-ro • . . . . . . . . . . • . . . • . . . . • . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . adro 
Aeroporto . • . . • • . • • • . . • • • • • • . • • . • • • • • • • • . • • . • • . • • • • aer 
Alameda ..•..•.••.•••••••••..•••••••.••...•••••••.. al 
Alto •.••••.••••••••••.••••.••••••••••.•••••••••.•. alto 
Avenida ............................................ av 
Beco . • . . • • . . • • . . • • • • . . . • . . . . • . • . • . . . • . • . • • . • . . . . . • bc 

Cais cais 
Caminho . . • . . • • • • . • • . • . • • . • • • • • • • • • • • • . • • • • • . • • . . • . cam 
Campo • • . • . • • . . • • . • • • • . • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • . cpo 
Canal ••••.•••••.••••••••.••••.••••••••.••••.•••••. canal 
-Conjunto • • • • • • • . • • . • • • • • . • • . • • • . . • . • . • • • • • • • • • . • • • cj 
Cõrrego . . . • . . • • • • • . • • • • . . • • . • . . • • • • . . • • • . • • • • . • • • ergo 
Descida ....•.•.•......•.........•••...••.....••••• desc 
Entreposto ..•.•........•.••.•....•••••..••..•••••. entp 
Escada . . . . . . • • . • • • . . . . • • . • . . . . • . . . . • . • . • • • . • . . . . • . escd 
Estãdio ..•....•.••••......•.•••.••...•.••.•..•••.• estd 
Estrada 
Fazenda 
Fortaleza ...•.••••.•...•....•.••••.•.•••••..•.•••. 
Galeria ..•.•..••.••••.....•.•.•..••.•...•.••••.•.. 
Hospital ..••..•.•.••.•.•..•.....••.•.•••..•••••••• 
11 ha ..•.....•.••.••••••.•••.•.•..•••.•.•••.•••••.. 

est 
faz 
fort 
gal 
hosp 
ilha 

Instituto ..•.•.••.•..•••••...•.•...••..••••••••.•• inst 
Jardim •.....•.•.••••.•••. ~ .•.••••.••••.••..••••••• jd 
Ladeira •...•.••••.••.•.•••..•.••.•••.••••.••••.••. ld 
Largo ••••.•...•..••.••••......•••.•..•...•••.••••• lg 
Lote . • • . . . • . . . • • . . . . . • . • . • • . . . • • • . • . • • . • • . . . . . . • . • 1 ote 
Loteamento . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 1 ot 
Parque •••••••.•.•••..•.••••..•..••.••.•.....•••••• prq 
Pãtio ••..•.•.••••.•..•••••••.••.••••••.••••...••••• pãtio 
Praça . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • . • pç 
Pracinha •....••••.•••••.•.•.•••••••••••••••••••••• 
Praia ......................... , .................. . 
Quadra 
Quinta 
Rodo vi a ..........•........•.•...•...•..........•.. 

Rua ·'"' .............. -••••••••••.•••••••••••••••••••••• 

Si ti o ............................................. . 
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pra e 
pr 
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qta 

rod 
r 
sitio 



Subi da • • • • • • • • • • • • • . . . • • • • • • . • • • • • . • • . • . • • • . • • • . • . subd 

Travessa • . • • . • • . • • • • • . • . • • • • . • • . • • . • • • • • • • • • • . . • • • tv 
Trincheira •••••••••.•.••••••.••••.•••••••••••.•.•• trinch 
Viaduto •.•••.•.•.••.•...••••.••...•••••. ~· ••.•.••. vd 

Vila .•••••..••••••.•••.••.••.•..•••.••••.••••••.•• vl 

Ziguezague ••••..•••••.••••••.••••.•••.•••.•.••..•. zig-zag 
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